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Of. 03/2024/MPC/GABMCB              
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
Ao Senhor 
Daison Menezes 
Fiscal de Tributos do Município de Unaí 
 
 
Assunto: Notícia de Irregularidade n. 139.2023.827 

 

Senhor servidor, 

Considerando a solicitação encaminhada a este Ministério Público de 

Contas, por meio de sua Ouvidoria (Demanda n. 005/2024/Ouvidoria/MPC-MG), acerca 

do andamento processual da notícia de irregularidade n. 139.2023.827, envio cópia de 

despacho exarado nos autos do procedimento em questão.  

Atenciosamente, 

 
 (Documento assinado digitalmente) 

Maria Cecília Borges 
Procuradora do Ministério Público / TCE-MG 
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